
Ata nº 030/2019-ORD

Ata da trigésima sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua trigésima sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezoito horas assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, seguindo o Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 25.11.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Na sequência foi lida a seguinte correspondência recebida pelo Legislativo: Ofício nº 484/2019/GAB, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta ao Requerimento nº 160/2019. Não havendo Vereadores inscritos para falar no PEQUENO EXPEDIENTE, o Presidente determinou ao 1º Secretário que procedesse a leitura da única Indicação apresentada, de nº 329/2019, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de um palco permanente na Praça da Bíblia, no Bairro Jardim das Palmeiras. A Indicação apresentada não recebeu quaisquer manifestações contrárias, sendo declarada aprovada pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário da Vereadora Rosinha Colombo e Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Registre-se que foram retiradas de pauta as Indicações nºs 330 e 331, de autoria do Vereador Marcio do Nascimento, a seu pedido. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, o Presidente deu início ao GRANDE EXPEDIENTE, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI Nº 094/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui e regula o Programa Banco de Alimentos de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a dois, tendo votado contrariamente os Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição e Gilberto Vieira de Melo, tendo votado favoravelmente a Vereadora Rosinha Colombo e Vereador Marcio do Nascimento, ausente o Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2019, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 051, de 8 de maio de 2014, que dispõe sobre concessão de benefício fiscal para os empreendimentos habitacionais de interesse social e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a dois, tendo votado contrariamente os Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição e Gilberto Vieira de Melo, tendo votado favoravelmente os Vereadores Marcio do Nascimento e Vanderlei Baioto, ausente a Vereadora Rosinha Colombo, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 095/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera parcialmente o Anexo II - Mapa do Zoneamento Urbano do Município, anexo à Lei nº 1.859/2016, que dispõe sobre o macrozoneamento, zoneamento, uso e ocupação do solo no Município de Campo Novo do Parecis, para alterar o zoneamento dos lotes que menciona, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a três, tendo votado contrariamente os Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição e Gilberto Vieira de Melo, tendo votado favoravelmente a Vereadora Rosinha Colombo e os Vereadores Marcio do Nascimento e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 104/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que revoga a Lei nº 1.352/2010 e a doação de imóvel nela constante, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a dois, tendo votado contrariamente os Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição e Gilberto Vieira de Melo, tendo votado favoravelmente a Vereadora Rosinha Colombo e o Vereador Marcio do Nascimento, ausente o Vereador  Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 105/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar Permissão de Uso de bem imóvel, de forma não onerosa, à Associação dos Taxistas da Rodoviária - ATR, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 106/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.300.000,00 e dá outras providências, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a três, tendo votado contrariamente os Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição e Gilberto Vieira de Melo, tendo votado favoravelmente a Vereadora Rosinha Colombo e os Vereadores Marcio do Nascimento e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 023/2019-LE, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, que altera parcialmente o Anexo II da Lei nº 306, de 28.09.1993, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa organizacional, o regime jurídico, o plano de cargos e salários do funcionalismo da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, 
acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo plenário por oito votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 074/2019, de autoria da Vereadora Rosinha Colombo e Vereadores Vanderlei Baioto, Marcio do Nascimento, Wagner Tavares da Cunha e Gilberto Vieira de Melo, dirigida à aluna da Escola Especial Bem-me-Quer JOSIELI PEREIRA DA SILVA, sua monitora CARLA CRISTINA SOUZA MOURA, a Diretora EDNA TUBIANA BAÚ e a Presidente da APAE - LUCELIA TONIN, pela linda participação no Festival Nacional Arte Apae, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS nº 075/2019, de autoria da Vereadora Renata Franco e Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo e Dionardo Mendes da Conceição, dirigida ao aluno MARCOS HENRIQUE THIESEN JOST,  pelo brilhante desempenho na Olimpíada  Brasileira de Matemática das Escolas Públicas - OBMEP, conquistando medalha de ouro nos anos de 2017 e 2018, extensiva a seus monitores Professores EDUARDO GEVIZIER e OLDECIR STIELER, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer.  Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 162/2019, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, que requer ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com base no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, o encaminhamento a esta Casa de Leis de projeto de lei complementar dispondo sobre alteração do art. 135 do Código Tributário, cuja iniciativa é privativa do Poder Executivo, por força dos dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de que o arbitramento da base de cálculo do ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, nas obras de construção civil, reforma e demolição, passe a ser fixado com base nos valores venais de edificação, constantes do Anexo II do referido Código. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir o Requerimento apresentado, que colocado em votação foi aprovado por oito votos, e será encaminhado a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da TRIBUNA. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Cicero dos Santos Silva, Dionardo Mendes da Conceição, Wagner Tavares da Cunha, Rosinha Colombo, Renata Franco, Márcio do Nascimento (com aparte da Vereadora Rosinha Colombo) e Vanderlei Baioto. Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos, informando que durante o intervalo serão entregues Moção de Aplausos a: 1. Chefe da Divisão de Planejamento e Fomento ao Turismo, membros do COMTUR - Conselho Municipal de Turismo, agentes do segmento turístico Aldeias Indígenas e agentes multiplicadores do turismo local (agências, guias e prestadores de serviços); 2. membros da Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2020/2013, cuja eleição ocorreu em 06.10.2019; 3. profissionais da saúde que atuam na Unidade Descentralizada de Reabilitação. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão, primeiramente informando que não foi possível às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento obter de imediato o parecer acerca do Projeto de Lei nº 023/2019-LE, oriundo deste Legislativo,  que altera parcialmente o Anexo II da Lei nº 306, de 28.09.1993, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa organizacional, o regime jurídico, o plano de cargos e salários do funcionalismo da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, e, desta forma, nos termos do § 3° do art. 144 do Regimento Interno, o mesmo passará a tramitar no regime de urgência simples. Em seguida deu início à ORDEM DO DIA, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2019, de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que mantém o veto total aposto pelo Prefeito ao Projeto de Lei Complementar nº 006/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, objeto do Autógrafo nº 1.623, de 14.10.2019, que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS no município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum: maioria absoluta. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 019/2019 foi aprovado por seis votos a dois, tendo votado favoravelmente os Vereadores Vanderlei Baioto, Rosinha Colombo, Renata Franco, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Marcio do Nascimento, e contrariamente os Vereadores Milton Soares e Cicero dos Santos Silva, seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2019, de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que rejeita o veto parcial aposto pelo Prefeito ao Projeto de Lei nº 008/2017-LE, de autoria dos Vereadores Wagner Tavares da Cunha e demais Vereadores, objeto do Autógrafo nº 1.617, de 07.10.2019, que dispõe sobre o parcelamento de imóveis para fins específicos de sítios de recreio no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum: maioria absoluta. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 020/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 077/2019, que altera e acrescenta dispositivos da Lei 1.822/2016, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Educação e Saúde e Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final propondo as seguintes emendas: 1. supressão do art. 3º, renumerando o art. 4º para 3º; alteração da súmula, que passa a vigorar da seguinte forma: " ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.822, DE 5 DE ABRIL DE 2016, QUE TRANSFORMA CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, REESTRUTURA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 077/2019, juntamente com a emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 072/2019, de autoria do Vereador Marcio do Nascimento e demais Vereadores, dirigida às Professoras Erica Cristhina Castro de Oliveira, Juliana Possamai, Nedite Regina Dalavia Lopes, Priscila Gomes da Silva, Vilma Silva Pereira e Regina Guedes Ribeiro, em reconhecimento ao trabalho voluntário que estão desenvolvendo no âmbito do Projeto Agente Mirim, nesta cidade, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples,  acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 072/2019 foi aprovada por sete votos, com ausência em Plenário do Vereador Cicero dos Santos Silva, e será encaminhada a quem de direito. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 073/2019, de autoria do Vereador Gilberto Vieira de Melo e demais Vereadores, dirigida ao Engº Civil Weyghon Magnum Arruda Vieira, em reconhecimento e agradecimento pelo louvável gesto de doar o projeto de ampliação do Centro de Convivência da Terceira Idade "Reviver", tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples,  acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 073/2019 foi aprovada por oito votos, e será encaminhada a quem de direito. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 022-LE, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto e demais Vereadores, que declara de utilidade pública municipal a Associação Camponovense Celeiro de Futebol - ACCF, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144 do Regimento Interno, para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Marcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 022/2019-LE foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia e não havendo Vereadores para falar em EXPLICAÇÃO PESSOAL, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a última sessão ordinária do ano, a ser realizada no dia 09.12.2019, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte e uma horas e trinta minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes..........
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Antonia Aparecida Pereira de Souza:....................................................................................

Cicero dos Santos Silva:........................................................................................................

Dionardo Mendes da Conceição:...........................................................................................
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Márcio Clei Ferreira do Nascimento:.....................................................................................
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Rosicléa Heinzen Colombo:...................................................................................................

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:............................................................................................
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